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DECRETO MUNICIPAL Nº 6.839, DE 14 DE JULHO DE 2025 (*)

“Dispõe sobre a abertura de CRÉDITO ADICIONAL SUPMLEMENTAR, no valor total de R$ 5.000,00, por
ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA, destinado a dotações que especifica e dá outras

providências”.

LEANDRO  CÉSAR  SILVA  VALADARES,  Prefeito
Municipal de Morro Agudo, Estado de São Paulo, no uso de
suas atribuições legais,

D E C R E T A:

ARTIGO 1º – Fica aberto um CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, no valor
total  de  R$  5.000,00  (cinco  mil  reais), nos  termos  do  Artigo  4º,  §2º  da  Lei  Municipal  Nº  3.756,  de
31/12/2024 (estima a receita e fixa a despesa do Município de Morro Agudo para o Exercício de 2025), outorgado pelo
Artigo 8º, Parágrafo 2º da  Lei Municipal Nº 3.741, de 11/10/2024 (para Elaboração e Execução da L.O.A. do
Exercício Financeiro de 2025), em consonância com o Inciso I, do Artigo 41  (créditos adicionais suplementares,
destinados a reforço de dotação orçamentária), da  Lei Federal Nº 4.320, de 17/03/1964 (normas gerais de direito
financeiro para elaboração e controle dos orçamentos e  balanços da união, dos estados, dos municípios e do distrito federal ),
observadas as seguintes classificações: institucional, funcional, por estrutura programática e por natureza da
despesa orçamentária:

ORGÃO: 06 SECRETARIA MUNICIPAL DA CIDADANIA
Unidade: 01 Administração e Coordenação da Assistência Social

Função: 08 Assistência Social
Subfunção: 244 Assistência Comunitária

Programa: 0021 Gestão e Coordenação da Assistência Social Geral
Projeto/Atividade: 2009 0000 Manutenção e Coordenação da Secretaria Municipal da Cidadania

Fonte de recurso: 01 tesouro
Código de aplicação: 510.000 Assistência Social-Geral

Elemento: 3.3.90.39.43 serviços de energia elétrica [ficha 102]....................................R$ 535,00
Elemento: 3.3.90.39.96 outros serviços de terceiros - pessoa jurídica - [ficha 103] ..R$ 4.465,00

TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO ...............................................................................................................R$ 5.000,00

PARÁGRAFO ÚNICO – O valor do CRÉDITO ADICIONAL, aberto no caput deste artigo, será
coberto com os recursos resultantes das ANULAÇÕES PARCIAIS das seguintes DOTAÇÕES ORÇAMENTARIAS vigentes,
nos termos do Inciso III, do Parágrafo 1º, do Artigo 43 (recursos disponíveis, não comprometidos, para ocorrer a despesa,
resultantes de anulação parcial ou total de dotações orçamentárias), da Lei Federal Nº 4.320, de 17/03/1964 (normas gerais
de direito financeiro para elaboração e controle dos orçamentos e balanços da união, dos estados, dos municípios e do
distrito federal):

ORGÃO: 06 SECRETARIA MUNICIPAL DA CIDADANIA
Unidade: 03 Fundo Municipal De Assistência Social (F.M.A.S.)

Função: 08 Assistência Social
Subfunção: 122 Administração Geral

Programa: 0021 Gestão e Coordenação da Assistência Social Geral
Projeto/Atividade: 2095 0000 Gestão do Programa Bolsa Família e Cadastro Ùnico

Fonte de recurso: 01 tesouro
Código de aplicação: 510.000 Assistência Social-Geral
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Elemento: 3.3.90.39.00 outros serviços de terceiros - pessoa jurídica [ficha 159].....R$ 5.000,00

TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO ...............................................................................................R$ 5.000,00

ARTIGO 2º – Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

LEANDRO CÉSAR SILVA VALADARES
(Prefeito Municipal)

Certifico e dou fé que os dados acima são autênticos e de acordo com a legislação
pertinente.

Registrado e publicado na Secretaria Municipal de Administração e Planejamento.

(*) Republicado por ter saído no DiOE Nº 1965, de 14/07/2025, com incorreção no
original, quanto à numeração do ato, onde constou 6.838 o correto é 6.839.
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DECRETO MUNICIPAL Nº 6.840, DE 16 DE JULHO   DE 2025  

“Dispõe sobre a abertura de CRÉDITO ADICIONAL SUPMLEMENTAR, no valor total de R$ 405.416,42,
por ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA, destinado a dotações que especifica e dá outras

providências”. 

LEANDRO  CÉSAR  SILVA  VALADARES,  Prefeito
Municipal de Morro Agudo, Estado de São Paulo, no uso de
suas atribuições legais,

D E C R E T A:

ARTIGO 1º – Fica aberto um CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, no valor
total de R$ 405.416,42 (quatrocentos e cinco mil quatrocentos e dezesseis reais e quarenta e dois centavos) ,
nos termos do Artigo 4º, §2º da  Lei Municipal Nº 3.756, de 31/12/2024 (estima a receita e fixa a despesa do
Município de Morro Agudo para o Exercício de 2025), outorgado pelo Artigo 8º, Parágrafo 2º da Lei Municipal Nº
3.741, de 11/10/2024 (para Elaboração e Execução da L.O.A. do Exercício Financeiro de 2025), em consonância com
o Inciso I, do Artigo 41 (créditos adicionais suplementares,  destinados a reforço de dotação orçamentária),  da  Lei
Federal Nº 4.320, de 17/03/1964 (normas gerais de direito financeiro para elaboração e controle dos orçamentos e
balanços  da  união,  dos  estados,  dos  municípios  e  do  distrito  federal),  observadas  as  seguintes  classificações:
institucional, funcional, por estrutura programática e por natureza da despesa orçamentária:

ORGÃO: 04 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO
Unidade: 01 Administração Geral

Função: 04 Administração
Subfunção: 122 Administração Geral

Programa: 0018 Gestão e Coordenação Administrativa
Projeto/Atividade: 2004 0000 Manutenção das Atividades da Gestão Administrativa

Fonte de recurso: 01 tesouro
Código de aplicação: 110.000 geral

Elemento: 3.3.90.32.00 material, bem ou serviço para distribuição gratuita [ficha 052] .......R$ 
654,00

Elemento: 3.3.90.39.00 outros serviços de terceiros – pessoa jurídica [ficha 054]. .R$ 15.535,52

ORGÃO: 05 SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO
Unidade: 01 Finanças e Tributação

Função: 04 Administração
Subfunção: 123 Administração Financeira

Programa: 0019 Gestão Financeira e Tributária
Projeto/Atividade: 2008 0000 Manutenção das Atividades da Secretaria Munic. de Finanças e Tributação

Fonte de recurso: 01 tesouro
Código de aplicação: 110.000 geral

Elemento: 3.3.90.39.00 outros serviços de terceiros – pessoa jurídica [ficha 072]. .R$ 79.623,79

ORGÃO: 05 SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO
Unidade: 02 Encargos Gerais do Município

Função: 28 Encargos Especiais
Subfunção: 843 Serviço da Dívida Interna

Programa: 0000 Encargos Gerais do Município
Projeto/Atividade: 0071 0000 Controle e Amortização da Dívida Interna
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Fonte de recurso: 01 tesouro
Código de aplicação: 110.000 geral

Elemento: 3.2.90.21.00 juros sobre a dívida por contrato [ficha 080]......................R$ 71.000,00

ORGÃO: 06 SECRETARIA MUNICIPAL DA CIDADANIA
Unidade: 01 Administração e Coordenação da Assistência Social

Função: 08 Assistência Social
Subfunção: 244 Assistência Comunitária

Programa: 0021 Gestão e Coordenação da Assistência Social Geral
Projeto/Atividade: 2009 0000 Manutenção e Coordenação da Secretaria Municipal da Cidadania

Fonte de recurso: 01 tesouro
Código de aplicação: 510.000 Assistência Social-Geral

Elemento: 3.3.90.30.00 material de consumo [ficha 098]...........................................R$ 8.689,20
Elemento: 4.4.90.52.00 equipamentos e material permanente [ficha 109]..............R$ 46.723,91

ORGÃO: 08 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Unidade: 03 Ensino Infantil

Função: 12 Educação
Subfunção: 365 Educação Infantil

Programa: 0032 Gestão da Educação Básica
Projeto/Atividade: 2024 0000 Ensino Infantil

Fonte de recurso: 05 transferências e convênios federais-vinculados
Código de aplicação: 280.000 Recursos do Salário Educação-Crech

Elemento: 4.4.90.52.00 equipamentos e material permanente [ficha 504]............R$ 125.300,00

ORGÃO: 08 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Unidade: 03 Ensino Infantil

Função: 12 Educação
Subfunção: 365 Educação Infantil

Programa: 0032 Gestão da Educação Básica
Projeto/Atividade: 2024 0000 Ensino Infantil

Fonte de recurso: 05 transferências e convênios federais-vinculados
Código de aplicação: 281.000 Recursos do Salário Educação-Pré-Es

Elemento: 4.4.90.52.00 equipamentos e material permanente [ficha 505]..............R$ 53.700,00

ORGÃO: 11 SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS E OBRAS PÚBLICAS
Unidade: 04 Transportes

Função: 26 Transporte
Subfunção: 782 Transporte Rodoviário

Programa: 0008 Gestão do Sistema de Transporte Público em Estradas Vicinais
Projeto/Atividade: 2043 0000 Manutenção dos Serviços de Estradas Municipais

Fonte de recurso: 01 tesouro
Código de aplicação: 110.000 geral

Elemento: 3.3.90.92.00 despesas de exercícios anteriores [ficha 685] ......................R$ 4.190,00

TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO ..........................................................................................................R$ 405.416,42

PARÁGRAFO ÚNICO – O valor do CRÉDITO ADICIONAL, aberto no caput deste artigo, será
coberto com os recursos resultantes das ANULAÇÕES PARCIAIS das seguintes DOTAÇÕES ORÇAMENTARIAS vigentes,
nos termos do Inciso III, do Parágrafo 1º, do Artigo 43 (recursos disponíveis, não comprometidos, para ocorrer a despesa,
resultantes de anulação parcial ou total de dotações orçamentárias), da Lei Federal Nº 4.320, de 17/03/1964 (normas gerais
de direito financeiro para elaboração e controle dos orçamentos e balanços da união, dos estados, dos municípios e do
distrito federal):

ORGÃO: 05 SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO
Unidade: 02 Encargos Gerais do Município

Função: 28 Encargos Especiais
Subfunção: 843 Serviço da Dívida Interna

Programa: 0000 Encargos Gerais do Município
Projeto/Atividade: 0073 0000 Sentenças Judiciais (Precatórios e Requis. Pagam. de Pequeno Valor)

Fonte de recurso: 01 tesouro
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Código de aplicação: 110.000 geral
Elemento: 3.3.90.91.13 precatórios judicias [ficha 086] ..........................................R$ 71.000,00

ORGÃO: 07 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade: 01 Secretaria Municipal de Saúde

Função: 10 Saúde
Subfunção: 302 Assistência Hospitalar e Ambulatorial

Programa: 0016 Saúde Integrada, Humanizada e Qualificada
Projeto/Atividade: 2018 0000 Manutenção e Qualificação da Atenção Especializada

Fonte de recurso: 01 tesouro
Código de aplicação: 302.000 Atenção de Média/alta complex ambul/

Elemento: 3.3.90.39.43 serviços de energia elétrica [ficha 358].................................R$ 7.571,20

ORGÃO: 08 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Unidade: 05 Ensino Médio e Profissionalizante

Função: 12 Educação
Subfunção: 362 Ensino Médio

Programa: 0012 Gestão do Ensino Médio e Profissionalizante
Projeto/Atividade: 2030 0000 Desenvolvimento e Manutenção do Ensino Médio

Fonte de recurso: 01 tesouro
Código de aplicação: 230.000 Ensino Médio-Convênios/entidades/fundos

Elemento: 3.3.90.39.00 outros serviços de terceiros - pessoa jurídica [ficha 561] ..R$ 44.343,74

ORGÃO: 08 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Unidade: 06 Ensino Superior

Função: 12 Educação
Subfunção: 364 Ensino Superior

Programa: 0015 Gestão do Ensino Superior
Projeto/Atividade: 2071 0000 Manutenção das Atividades do Transporte Escolar

Fonte de recurso: 01 tesouro
Código de aplicação: 110.000 Geral

Elemento: 3.3.90.39.00 outros serviços de terceiros - pessoa jurídica [ficha 583]........R$ 100,00

ORGÃO: 11 SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS E OBRAS PÚBLICAS
Unidade: 04 Transportes

Função: 26 Transporte
Subfunção: 782 Transporte Rodoviário

Programa: 0008 Gestão do Sistema de Transporte Público em Estradas Vicinais
Projeto/Atividade: 2043 0000 Manutenção dos Serviços de Estradas Municipais

Fonte de recurso: 01 tesouro
Código de aplicação: 110.000 geral

Elemento: 3.3.90.93.00 indenizações e restituições [ficha 686]..................................R$ 4.090,00

ORGÃO: 11 SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS E OBRAS PÚBLICAS
Unidade: 05 Departamento Municipal de Trânsito

Função: 06 Segurança Pública
Subfunção: 125 Normatização e Fiscalização

Programa: 0025 Trânsito Seguro
Projeto/Atividade: 2044 0000 Manutenção das Atividades do Departam. de Trânsito e Fiscalização

Fonte de recurso: 01 tesouro
Código de aplicação: 400.000 Trânsito--Convênios/entidades/fundos

Elemento: 3.3.90.39.43 serviços de energia elétrica [ficha 697].................................R$ 7.273,00

ORGÃO: 12 SECRETARIA MUNICIPAL DA CIDADE E PLANEJAMENTO URBANO
Unidade: 01 Planejamento Urbano

Função: 04 Administração
Subfunção: 122 Administração Geral

Programa: 0038 Manutenção da Secretaria de Planejamento Urbano
Projeto/Atividade: 2046 0000 Manutenção das Atividades do Planejamento Urbano

Fonte de recurso: 01 tesouro
Código de aplicação: 110.000 geral

Elemento: 3.3.90.39.00 outros serviços de terceiros - pessoa jurídica [ficha 711]...R$ 10.000,00



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE MORRO AGUDO

Conforme Lei Municipal nº 3.020, de 2016

Quinta-feira, 17 de julho de 2025 Ano IX | Edição nº 1968 Página 7 de 41

Município de Morro Agudo – Estado de São Paulo
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

Elemento: 4.4.90.52.00 equipamentos e material permanente [ficha 715]..............R$ 10.000,00

ORGÃO: 13 SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO
Unidade: 01 Agricultura

Função: 20 Agricultura
Subfunção: 606 Extensão Rural

Programa: 0003 Incentivo à Produção e Abastecimento Agropecuário
Projeto/Atividade: 2048 0000 Manutenção das Atividades da Secr. Mun. Agricultura e Abastecimento

Fonte de recurso: 01 tesouro
Código de aplicação: 110.000 geral

Elemento: 3.3.90.36.00 outros serviços de terceiros - pessoa física [ficha 723] ........R$ 5.000,00
Elemento: 3.3.90.40.00 serviços de tecnologia da informação e comunicação - pessoa jurídica 

[ficha 728]....................................................................................................................................................................R$ 2.000,00

ORGÃO: 14 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS
Unidade: 01 Manutenção da Secret. Mun. de Assuntos Jurídicos

Função: 03 Essencial à Justiça
Subfunção: 062 Defesa do Interesse Público no Processo Judiciário

Programa: 0031 Gestão dos Negócios Jurídicos
Projeto/Atividade: 2049 0000 Manutenção das Atividades da Secretaria Munic. de Assuntos Jurídicos

Fonte de recurso: 01 tesouro
Código de aplicação: 110.000 geral

Elemento: 3.3.90.39.43 serviços de energia elétrica [ficha 743].................................R$ 2.208,00
Elemento: 4.4.90.52.00 equipamentos e material permanente [ficha 749]................R$ 5.000,00

ORGÃO: 16 SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E SUSTENTABILIDADE 
Unidade: 01 Preservação do Meio Ambiente

Função: 18 Gestão Ambiental
Subfunção: 541 Preservação  e Conservação  Ambiental

Programa: 0009 Preservação e Conservação Ambiental
Projeto/Atividade: 2047 0000 Preservação e Proteção Ambiental

Fonte de recurso: 01 tesouro
Código de aplicação: 110.000 geral

Elemento: 3.3.90.39.00 outros serviços de terceiros - pessoa jurídica [ficha 774].R$ 227.830,48

ORGÃO: 16 SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E SUSTENTABILIDADE 
Unidade: 02 Fundo Municipal de Saúde e Bem-Estar Animal

Função: 18 Gestão Ambiental
Subfunção: 541 Preservação e Conservação Ambiental

Programa: 0037 Saúde e Bem-Estar Animal
Projeto/Atividade: 2093 0000 Manutenção das Ações de Saúde e Bem-Estar Animal

Fonte de recurso: 01 tesouro
Código de aplicação: 110.000 Geral

Elemento: 4.4.90.52.00 equipamentos e material permanente [ficha 790]................R$ 9.000,00

TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO ...........................................................................................R$ 405.416,42

ARTIGO 2º – Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

LEANDRO CÉSAR SILVA VALADARES
(Prefeito Municipal)

Certifico e dou fé que os dados acima são autênticos e de acordo com a legislação
pertinente.
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Registrado e publicado na Secretaria Municipal de Administração e Planejamento.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRO AGUDO
Estado de São Paulo

Fone (16) 3851-1400           Fax (16) 3851-1166
prefeito@morroagudo.sp.gov.br

Praça Martinico Prado nº 1.626 - Centro
14.640-000 - Morro Agudo - SP

= DECRETO Nº 6.842  , DE 17 DE JULHO DE 2025 =  
“Convoca a VI Conferência Municipal da Saúde”

LEANDRO  CÉSAR  SILVA
VALADARES, Prefeito Municipal
de Morro Agudo, Estado de São
Paulo,  no  uso  de  suas
atribuições legais, e
CONSIDERANDO a  Lei
Municipal  nº  8.142,  de  28  de
dezembro de 1990,  que dispõe
sobre  a  participação  da
comunidade  na  gestão  do
Sistema Único de Saúde (SUS);
CONSIDERANDO a  Lei
Municipal  nº  3.133,  de  03  de
agosto de 2018, que reorganiza
o Conselho Municipal  de Saúde
(CMS)  e  cria  a  Conferência
Municipal  de  Saúde
(CONSAÚDE) de Morro Agudo;
CONSIDERANDO a importância
da  participação  popular  na
formulação  e  controle  das
políticas públicas de saúde;
CONSIDERANDO a
necessidade  de  avaliar  a
situação da saúde no município
e  propor  diretrizes  para  o
aprimoramento  do  Sistema
Único de Saúde (SUS) local;
CONSIDERANDO a deliberação
do Conselho Municipal de Saúde
em reunião realizada em 16 de
julho de 2025.

D E C R E T A:

Art.  1º Fica  convocada  a  6ª  Conferência  Municipal  de
Saúde,  com  o  tema  “Os  caminhos  da  Saúde  na  Comunidade;
Território, Cuidado e Inclusão” a realizar-se no dia 06 de Agosto de
2025,  na  cidade  de  Morro  Agudo/SP,  sob  coordenação  da  Secretaria
Municipal de Saúde”.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRO AGUDO
Estado de São Paulo

Fone (16) 3851-1400           Fax (16) 3851-1166
prefeito@morroagudo.sp.gov.br

Praça Martinico Prado nº 1.626 - Centro
14.640-000 - Morro Agudo - SP

Art.  2º A  Conferência  será  presidida  pelo  Representante
indicado  da  Secretaria  Municipal  de  Saúde  e,  na  sua  ausência  ou
impedimento eventual, pela Secretaria Municipal da Saúde.

Art.  3º A  normatização  necessária  à  realização  da  6ª
Conferência  Municipal  de  Saúde  e  a  designação  das  comissões
encarregadas  de  sua  organização  serão  consolidadas  e  oficializadas
mediante portarias da Secretaria Municipal da Saúde.

Art.  4º As  despesas  decorrentes  da  realização  da
Conferência  ocorrerão  a  conta  de  dotação  orçamentária  da  Secretaria
Municipal de Saúde do Município de Morro Agudo.

Art. 5º A Conferência Municipal de Saúde dispõe sobre nova
votação para eleger membros para o Conselho Municipal de Saúde.

Art.  6º Este  Decreto  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.

PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  MORRO  AGUDO,  SP,  17  DE
JULHO DE 2025.

LEANDRO CÉSAR SILVA VALADARES
-Prefeito Municipal-

Registrado e publicado na Secretaria Municipal de Administração e
Planejamento.
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DECRETO MUNICIPAL Nº 6.841, DE 16 DE JULHO DE 2025

“Dispõe sobre a abertura de CRÉDITOS ADICIONAIS SUPLEMENTARES, no valor total de R$ 81.500,00,
a ser coberta com ANULAÇÕES PARCIAIS DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA, autorizadas pela Lei

Municipal Nº 3.756, de 31/12/2024, e dá outras providências”.

LEANDRO CÉSAR SILVA VALADARES, Prefeito Municipal de
Morro  Agudo,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  de  suas  atribuições
legais,

D E C R E T A:

ARTIGO 1º – Ficam abertos CRÉDITOS ADICIONAIS SUPLEMENTARES, no
VALOR TOTAL de R$ 81.500,00 (oitenta e um mil e quinhentos reais), em consonância com o Inciso I, do Artigo
41,  da  Lei  Federal  Nº  4.320,  de  17/03/1964,  e  observada  a  Classificação  da  Despesa  Orçamentária
especificada nos parágrafos abaixo, sendo:

PARÁGRAFO 1º – Em R$ 1.500,00 (mil e quinhentos reais) a Dotação Orçamentária a
seguir, por solicitação da Secretária Municipal da Cidadania (Ofício Nº 047-SMCaa, datado de 08/07/2025), nos
termos da Limitação de Abertura estabelecida no Artigo 4º, e respectivo § 2º, da Lei Municipal Nº 3.756, de
31/12/2024:

Órgão: 06 (SECRETARIA MUNICIPAL DA CIDADANIA)
Unidade: 03 (FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – F.M.A.S.)

Função: 08 (Assistência Social)
Subfunção: 245 (Serviços SocioAssistenciais)

Programa: 0021 (Gestão e Coordenação da Assistência Social Geral)
Atividade: 2.014 (Proteção Social Especial)

Fonte de Recurso: 05 (Transferências e Convênios Federais – Vinculados)
Código de Aplicação: 500 (Assistência Social – Convênios / Entidades / Fundos)

Elemento: 3.3.90.40.00 (Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação – Pessoa
jurídica)  [Ficha  911]  ................................................................................................  R$
1.500,00

PARÁGRAFO 2º –  Em R$ 80.000,00 (oitenta  mil  reais) a  Dotação Orçamentária a
seguir, em complemento ao Artigo 1º, e seu § 1º, da Lei Municipal Nº 3.818, de 23/05/2025, e nos termos da
Limitação de Abertura da supracitada Lei Municipal Nº 3.756/2024:

Órgão: 08 (SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO)
Unidade: 03 (ENSINO INFANTIL)

Função: 12 (Educação)
Subfunção: 365 (Educação Infantil)

Programa: 0032 (Gestão da Educação Básica)
Atividade: 2.024 (Ensino Infantil)

Fonte de Recurso: 01 (Tesouro)
Código de Aplicação: 210 (Educação Infantil – Convênios / Entidades / Fundos)
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Elemento:  3.3.50.39.00  (Outros  Serviços  de  Terceiros  –  Pessoa  Jurídica)  [Ficha
483] ............. ................................................................................................................................
. R$ 80.000,00

ARTIGO 2º – O “Valor Total” dos  Créditos Adicionais Suplementares, aberto no
Artigo  1º,  será  COBERTO  COM  RECURSO  resultante  da  ANULAÇÃO  PARCIAL de  Dotações
Orçamentárias que seguem, originalmente fixadas na “L.O.A.”, modificando, assim, a já mencionada Lei Nº
3.756/2024,  em  conformidade  com o Parágrafo  1º,  e  seu  Inciso  III,  do  Artigo  43,  da  Lei  Federal  Nº
4.320/1964,  e  observada  a  Classificação  da  Despesa  Orçamentária especificada  nos  parágrafos  abaixo,
sendo:

PARÁGRAFO 1º – Em R$ 1.500,00 (mil e quinhentos reais), por indicação da Secretária
Municipal da Cidadania (Ofício Nº 047-SMCaa, datado de 08/07/2025):

Órgão: 06 (SECRETARIA MUNICIPAL DA CIDADANIA)
Unidade: 03 (FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – F.M.A.S.)

Função: 08 (Assistência Social)
Subfunção: 245 (Serviços SocioAssistenciais)

Programa: 0021 (Gestão e Coordenação da Assistência Social Geral)
Atividade: 2.014 (Proteção Social Especial)

Fonte de Recurso: 01 (Tesouro)
Código de Aplicação: 510 (Assistência Social – Geral)

Elemento:  3.3.90.30.00  (Material  de  Consumo)  [Ficha  277]  ..................................  R$
1.500,00

PARÁGRAFO 2º – Em R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), complementando o Artigo 1º, e
seu § 1º, da já referida Lei Municipal Nº 3.818/2025:

Órgão: 10 (SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER)
Unidade: 01 (DESPORTO E LAZER)

Função: 27 (Desporto e Lazer)
Subfunção: 812 (Desporto Comunitário)

Programa: 0004 (Esporte, Lazer e Qualidade de Vida)
Atividade: 2.037 (Eventos e Atividades de Esporte, Lazer e Recreação)

Fonte de Recurso: 01 (Tesouro)
Código de Aplicação: 110 (Geral)

Elemento:  3.3.90.30.00  (Material  de  Consumo)  [Ficha  619]  ................................  R$
30.000,00
Elemento:  3.3.90.39.00  (Outros  Serviços  de  Terceiros  –  Pessoa  Jurídica)  [Ficha
623] ............. ................................................................................................................................
. R$ 50.000,00

ARTIGO 3º – Para os fins deste decreto, ENTENDE-SE por:

I –  ANULAÇÃO  PARCIAL  OU  TOTAL  DE  DOTAÇÕES  ORÇAMENTÁRIAS:
Dependência  da  existência  de  recursos  disponíveis,  desde  que  não  comprometidos,  sendo  precedida  de
exposição  justificativa,  para  ocorrer  a  despesa  aberta  por  “Crédito[s]  Adicional[ais]  Especial[ais]  e/ou
Suplementar[es]” (Fonte → Lei Federal Nº 4.320, de 17/03/1964, em seu Artigo 43, combinado com respectivos Parágrafo
1º e Inciso III);

II – CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA ORÇAMENTÁRIA: A especificação do conjunto
de dispêndios, realizados pelos entes públicos, em: (Fonte → Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público, da
Secretaria do Tesouro Nacional, em seus “Procedimentos Contábeis Orçamentários”)

a) Institucional: “Órgão” e “Unidade Orçamentária”;
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b) Funcional: “Funções” e “Subfunções”;
c) Por Estrutura Programática: “Programas” e “Ações [Atividade, Projeto, Operação Especial]”;
d) Por Natureza: “Categoria Econômica” [Despesas Correntes ou Despesas de Capital], “Grupo de

Natureza  da  Despesa” [Exemplos:  Pessoal  e  Encargos  Sociais  ou  Outras  Despesas  Correntes],  “Modalidade  de
Aplicação” [Exemplos: Transferências a Instituições Privadas Sem Fins Lucrativos ou Aplicações Diretas]  e “Elemento de
Despesa” [Exemplos: Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil ou Material de Consumo];

III – CRÉDITO[s] ADICIONAL[ais] SUPLEMENTAR[es]: Autorização[ões] de despesa[s]
insuficientemente fixada[s] na Lei de Orçamento Anual (L.O.A.), destinada[s], portanto, a reforço de Dotação
Orçamentária (Fonte → Lei Federal Nº 4.320, de 17/03/1964, em seu Artigo 40, combinado com o Artigo 41 e respectivo
Inciso I);

IV  – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Importância consignada em orçamento anual, para
atender  determinada  despesa,  a  fim de  executar  Ações  de  Governo [sob  a  forma  de  Atividades,  Projetos ou
Operações Especiais] que lhe caiba realizar (Fonte → Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público [M.C.A.S.P.: 5ª
Edição Válida a Partir do Exercício de 2013], da Secretaria do Tesouro Nacional, em sua “Despesa Orçamentária”, “Créditos
Orçamentários Iniciais e Adicionais”);

V – LEI FEDERAL Nº 4.320, DE 17/03/1964: Normas gerais de direito financeiro para
elaboração e controle dos orçamentos e balanços da União, dos Estados, dos Municípios e do Distrito Federal
(Fonte → Lei Federal Nº 4.320, de 17/03/1964, em seu Artigo 1º);

VI  –  LEI  MUNICIPAL Nº  3.756,  DE  31/12/2024:  Estimativa  da  receita  e  fixação  da
despesa do Município de Morro Agudo para o exercício de 2025, também chamada de  Lei Orçamentária
Anual ou “L.O.A.” (Fonte → Ementa da Lei Municipal Nº 3.756, de 31/12/2024);

VII  – LEI MUNICIPAL Nº 3.818,  DE 23/05/2025: Autorização de inclusão de repasse
público para a Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais (A.P.A.E.) de Morro Agudo, no valor total de
R$ 80.000,00, concedido via Secretaria Municipal da Educação / Ensino Infantil, acrescendo a Alínea b, no
Quadro 19, do Artigo 1º, da “Lei Municipal Nº 3.757, de 31/12/2024”, dando, ainda, outras providências
(Fonte → Ementa e Corpo da Lei Municipal Nº 3.818, DE 23/05/2025);

VIII  –  LIMITAÇÃO  DE  ABERTURA  DE  CRÉDITOS  ADICIONAIS
SUPLEMENTARES:  Autorização  de  abertura  de  “Créditos  Adicionais  Suplementares”,  resultante  de
“Anulação Parcial ou Total de Dotações Orçamentárias” disponíveis e não comprometidas, no máximo até
20% (vinte por cento) da despesa inicialmente fixada na “L.O.A.”, com vigência adstrita ao exercício financeiro
de 2025 e com indicação, via decreto do Poder Executivo, da importância e das classificações institucional,
funcional,  por estrutura programática e por natureza da despesa orçamentária,  conforme estabelecido nos
Artigos 40, 42, 43 (e seu § 1º com respectivo Inciso III), 45 e 46, da “Lei Federal Nº 4.320, de 17/03/1964”
(Fonte → Lei Municipal Nº 3.756, de 31/12/2024, em seu Artigo 4º e respectivo § 2º, alterada pela Lei Municipal Nº 3.774, de
24/02/2025, em seu Artigo 1º);

ARTIGO 4º – Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Morro Agudo, Estado de São Paulo, 16 DE JULHO DE
2025.
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LEANDRO CÉSAR SILVA VALADARES
(Prefeito Municipal)
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ESÍADO DE SÃO PAULO

PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRO AGUDO

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAçÃO E PLANEIAMENTO

Setor de Licitação e Despesa

JULGAMENTO DE RECURSO ADMINISTRATIVO

Processo Admi n istrativ o n' O52t2,02§

Pregão Eletrônico n' 0251i2.025

ObJEtO: REGISTRO DE PREÇO PARA CONTRATAÇÃO DE PRESTAçÃO DE

SERV|çOS DE ACOLHTMENTO PARA |DOSOS, DE AMBOS OS SEXOS,

coil TDADE OU SUPER|OR A 60 (SESSENTA) ANOS, AF|M DE ATENDER A

DEMANDA DO MUNIC|PIO DE MORRO AGUDO.

I. RELATORIO

Trata-se da análise de intençâo de manifestação de recurso

apresentada pela empresa, NM & Resídence e Comercio de Mercadorias

Ltda, CNPJ No 31.0í9.6520001-00, representada por Natalia Mínto Godinho

Benedetti, manifestada em sessão no dia 02 de julho de 2.025 quanto aos atos

praticados na sessáo de disputa e fases subsequentes, com pedido de anulação

do certame por vício insanável durante o tempo regulamentar estabelecido pelo

Sistema. Posteriormente, via e-mail, a referida empresa, apresentou suas

manifestaçÕes informando suas fundamentaçôes nas razões e contrarrazões

recursais de forma tempestiva, conforme prevê o Artigo í65, I da Lei 14.13312021

e sendo respeitado o pÍazo recursal de 03 (três) dias úteis previsto no item i I . í

do Edital.

A licitante NM & Residence e Comercio de Mercadorias Ltda, CNpJ No

31.0í9.6520001-00, afirma em suas razÕes que o Edital do Pregão Eletrônico

no 02512025 estabelece, de forma clara e inequívoca em seu Anexo I (Termo de

Referência), a contratação de serviços de acolhimento para idosos dividida em

três itens distintos e independentes. cada qual correspondente a um grau de

dependência (Grau l, Grau ll e Grau lll). Cada item possui especificações

d

II. DOS FATOS E DA ANÁLISE OO PEDIDO

Ífl

Licitações e Contratos

Licitações e Contratos

Despacho de Julgamento

Despacho de Julgamento



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE MORRO AGUDO

Conforme Lei Municipal nº 3.020, de 2016

Quinta-feira, 17 de julho de 2025 Ano IX | Edição nº 1968 Página 16 de 41

Município de Morro Agudo – Estado de São Paulo
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

ESTAOO D€ 5ÀO PAI]IO

PREFEITURA MUNICIPAT DE MORRO AGUOO

SEcRETARTA MUNTCTPAL DE ADMTNTSTRAÇÃO E PLANEJAMENTO

Setor de Licitação e Despesa

técnicas, complexidades e, crucialmente, valores de referência próprios e

individualizados.

Que, ao iniciar a fase competitiva do certame, a plataforma de disputa,

sob condução do(a) nobre Pregoeiro(a), apresentou aos licitantes um único

campo para a oferta de lances, consolidando o valor global de todos os itens

(R$ 6.096.000,00). O lance vencedor foi de R$ 5.904.000,00.

Tal procedimento, ao agrupar compulsoriamente os três itens em um lote

único para Íins de disputa, impediu a recorrente e os demais participantes de

formularem propostas e lances de forma individualizada para cada item,

contrariando a própria estrutura do objeto licitado e as regras do edital.

A licitante manifesta ainda que o instrumento convocatório, em seu Termo

de Referência, parcelou o objeto em três itens. A conduÉo da disputa, no

entanto, ignorou esse parcelamento e adotou um critério de julgamento por

preço global de lote único, não previsto e contraditório à estrutura definida.

Essa mudança de regra durante a fase competitiva e ilegal e surpreendeu os

licitantes, que prepararam suas propostas com base na disputa por item.

O parcelamento do objeto, conforme o art.40, V, da Lei no 14.13312021,

é a regra, visando ampliar o universo de participantes e, com isso, obter as

melhores condições para a Administração. O agrupamento é exceção e exige

justificativa técnica.

Ao promover a disputa por valor global, a Administração restringiu

indevidamente a competitividade. Empresas especializadas ou com maior

eficiência de custos em apenas um ou dois dos graus de dependência, como

pode ser o caso da recorrente, foram efetivamente excluídas da competição, pois

não poderiam apresentar lances competitivos para o valor total.

Essa restrição fere o objetivo primordial da licitação, que é a seleção da

proposta mais vantajosa (atl. 11,l, da Lei no 14.13312021). A disputa por item

permitiria à Administração contratar cada serviço específico pelo menor preço

ofertado, otimizando o uso do recurso público. A disputa em lote único, neste

caso, tende a resultar em uma contratação economicamente menos eficiente.

f
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ESTADO DE 5ÃO PAULO

PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRO AGUDO

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO

Setor de Licitação e Despesa

A consolidação do valor em um lance global de R$ 5.904.000,00, sem a

discriminação dos valores por grau de dependência, gera uma grave

insegurança para a Administração Pública. Caso a Prefeitura necessite

contretar apenas um dos graus de dependência (por exemplo, apenas o

Grau I ou o Grau ll), não haverá no resultado do certame um valor unitário

claro ê específico para aquele sewiço.

A Administração ficará sem saber qual o valor exato a ser pago por cada

vaga de acolhimento para idosos de Grau l, Grau ll ou Grau lll, pois o lance

vencedor foi apresentado de forma global. lsso impede a gestão eficiente dos

recursos públicos e a fiscalização adequada do contrato, uma vez que o custo

por serviço individualizado não foi estabelecido em um ambiente competitivo.

O próprio edital, em seu item 1.1 do Termo de Referência, apresenta uma

"TABELA DESCRITIVA" com "VALOR MENSAL POR VAGA R$" e "VALOR

ANUAL POR VAGA R$" para ceda grau de dependência, o que demonstra

a intenção inicial de contratação por item. A ausência desses valores

específicos no resultado da disputa global inviabiliza a contratação parcial

e transparênte, ferindo os princípios da economicidade e da transparência.

A falha ocorrida nâo é uma simples irregularidade formal, mas um erro de

procedimento que afeta o núcleo do certame: o julgamento das propostas. A

forma como a disputa foi conduzida comprometeu a isonomia entre os licitantes

e o resultado final da licitação.

Não há como convalidar ou corrigir tal erro sem ferir os direitos dos demais

participantes e o interesse público. A única solução que restaura a legalidade do

procêsso é a anulação dos atos viciados e a repetição da fase de disputa, desta

vez em conformidade com as regras do edital.

Por fim a recorrente solicita o provimento total do recurso declarando a

nulidade do Processo, a paÉir da fase de disputa lances.

Exposto as fundamentações apresentadas pela licitante NM & Residence

e Comercio de Mercadorias Ltda, GNPJ No 31 .0í 9.652/000í -00, representada

por Natalia Minto Godinho Benedetti, procedeu-se com a análise processual

dos presentes autos.

É

fi
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ATA DE tco

Proc. Licitetórlo n,o 000'li&U24

PREGÃO ELETRÔN|CO (PORTAL DE COrrpRÂS) n.o 54

Objetoi RegistÍo de Preços para Contrataçáo de Prestação de Serviço de Acolhimento para ldosos para ldosos, dê
ambos os sexos, com idade igual ou superior a 60 (sessênta) anos aÍim de atênder a demanda do município dê Mono
Agudo.

Detalhamento do Objeto

Na data de 06 de ígveÍsiÍo de 2025, às novê hora§, zero minuto e zsro sogundo, o Pregoeiro e a Equipe de Apoio,
composta na lista abaixo:

Portaia Oata Nome Cargo RG

19/11nO24 Ana Paula Santos lragalhães

98/.4 2UO1|2O25 JOSE SERGIO SOUZA TOSTES Equipe de Apoio 277.809.08&60 292829590

9844 2310112025 MARINA PONTES ZILLI VICARI Equipe de Apoio 442.314.9A8-57 44.211.510Â

Reuniram-se para realizar os procedimentos relativos ao Pregão Eletrônico em epígraÍe. lnicialmente o Pregoeiro abriu
a sessão pública em atendimento às disposições contadas no edital, divulgando as píopostas recebidas e abrindo a fase
de lances.

CRÊOENCIAMENTO

Lista de credenciêdos abaixo:

Código

Lances

Proponenle / Fomecedor

R6presenlante

Tipo Empresa

CPF

CNPJ

RG

Prêbiltncia irê
contÍataqão (en. {4 da
LC 123/2006)

Sim

NM & GR RESIDENCE E COMERIO
VAREJISTA OE MERCADORI

nelelie m benêdêtli

ME

346.978.338-í3

3í.0'r 9.6520001-00

41t30523

Sim

Em sessÕes realizadas nos dias 09 de maio de 2O25 e 03 de junho de

2025, a representante da empresa recorrente Sra. Natalia Minto Godinho

É

ESÍADO OÊ5ÃO PAULO

PREFEITURA MUNICIPAI. DE MORRO AGUDO

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAçÃO E PLANEJAMENTO

Setor de Licitação e Despesa

lncialmente, foi identificado a participação da representante Natalia Minto

Godinho Benedetti em todas as sessões ocorridas anteriormente, sendo

mantido em Edital o critério de julgamento de MENOR PREçO GLOBAL em

todas as sessÕes, atualizando-se as datas para lançamento de propostas e

respectivamente as datas das sessões- Ressalta-se que o resultado final dessas

sessÕes foi fracassado, culminado na realizaçáo da última sessão ocorrida em

02 de julho de2025, às 09:00hs, sendo registrada a presente manifestaçáo de

interesse de interposição de recurso.

CPF

Pregoeiío 292.123.008-9833238269-2
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ESTAOO DE SÂO PÂULO

PREFEIÍURA MUNICIPAT DE MORRO AGUDO

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO

Setor de Licitação e Despesa

Benedetti, participou representando a empresa recorrente NM & Residence e

Comercio de Mercadorias Ltda, CNPJ No 3'1.019.6520001-00 e a empresa

MB CLINICA GERIATRICA LTDA, CNPJ NO 52.711.430/OOO1-15,

caracterizando fraude em licitação sujeita a representante e as empresas

representadas sujeitas as sançÕes previstas, conforme disposto no item 12 do

edital que trata das infrações administrativas e sanções:

,,12. DAs TNFRAçÕES ADt tNtSTRAÍtyAs E sÁrvÇoEs
12.1 . Comete infração administrativa, nos temos da lei, o
licitante que, com dolo ou culpa:
12.1.5. íraudar a licitaçâo:
12.2. Com fulcro na Lei no 14.133, de 2021, a
Administnção poderá, garantída a prévia defesa, aplicar
aos ,biÍânÍes e/ou adjudicatáios as segu,nÍes sançôes,
sem prejuizo das responsabilidades civil e ciminal:
12.2.1. advedência;
12.2.2. multa;
12.2.3. impedimento de licitar e contmtar;
12.2.4. declaração de inidoneidade para licitarou contratar,
enquanto petdurarcm os motivos detetminantes da
punição ou até que seja p,omovida sua rcabilitaÇão perante
a própia autoridade que aplicou a penalidade..."

ATA OE Ntco

Proc. Licitatório n.ô 00005225

pREGÃo ELETRôNrco (poRTAL DE coMpRAs) n.o 25

Objetoi Regisko de Preços pâra ContrataÉo de Prestação de Serviço de Acolhimento paía ldosos para ldosos, de
ambos os sexos, com idade agual ou superior a 60 (sessenta) anos afim dê atender a demande do município de MorÍo
Agudo.

Detelhamento do Obieto

Na data de 09 dg maio de 2025, às oito horas, zero minúlo ê zerc segundo, o Pregoeiro e a Equipe de Apoio,
composta na lista abaixo:

Data Nome Cargo CPF RG

9870 0710412025 Ana Paula Santos lúagalhães Pregoeiro 292. 1 23 008-98 33.238.269-2

9870 Clntia Denipoti Fantaccini Equipe dê Apoio 361.895.73860 41. í 12.67ê3

9870 o7lo4l2o25 JOSÉ SÉRG|O SOUZA TOSTES Equipe de Apoio 277 809.08860 29 282 S59-0

Reunirdm-se pan rcalizar os pÍwdimentos rclativos ao Prcgéo Eletrônico em epígrafe. tnicialfiente o PÍegoeiro abriu
a s€sséo pública em atendimento às dis@sições contidas no edital, divulganda as propostas rcc€.bidas e abdndo a fas.-
de lances.

CREDENCIAMENÍO

Lista de credenciados abaíxo:

r
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ESTADO DE SÃO PAULO

PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRO AGUDO

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAçÃO E PLANEJAMENTO
Setor de Licitação e Despesa

PÍoc, Licitatório n.o 00005225

PREGÃO ELETRÔNICO (PORTAL DE COMPRAS) N.O 25

Objeto: Regisko de Preços para Conkataçáo de Prêstação de Serviço de Acolhimento para ldosos para ldosos. de
âmbos o§ §exos, com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos aÍim dê atender a demanda do municÍpio de Morro
Agudo.

Detalhamento do Objetol

Na data de 03 de junho dc 2025, às oito horas, zê.o minuto e zgro segundo, o Pregoeiro e a Equipe de Apoio,
composta na lista abaixol

Cargo RG

9870 0710412025 Ana Paula Santos Magalháês Pregoeiro 292. 1 23 008-98 33.238.269-2

9870 Cintiâ Denipoti Fantaccini de Apoio 36í 73850 4

9870 07 to4t2025 RGIO SOUZA TOSTES Equipe de Apoio 277 809.08860 29.282.959-0

Reuni.am-se para realizar os procedimentos relativos ao PÍegão Eletrônico êm epigrafe. Inicialmente o Pregoeiro abriu
a sessão pública em atendimento às disposiçóes contidas no êdital, divulgando as propostas Íecebidâs e abrindo a fasê
de lances.

CREDENCIAMENTO

Lista de credênciâdos abaixol

tt\
\"

Sirn

S/m

THABATTA ALANA SEMENZIM NORONHA

THABATTA ALANA SEMENZIM NORONHA

ME

343.926.528-58

36.090.00a0001-44

561455806

Códi9o

Lanceg

Proponente / Fornec€doÍ

Repre3sntante

Tipo EmpÍesa

UHT

CNPJ

RG
cgntrataÉo (ãrt.
LC 123/2006)

44 da
PÍeferência de

Sim

Sim

CTA SERVICOS MEDICOS LTDA

RODRIGO GOUVEIA DO NASCIMENTO

ME

055.988.136-37

32.175.503/0001-94

m97333473

Sim

Sim

FERNANDA A S KREPISCKI LTDA

FERNANDA KREPISCKI

ME

304.488.238-96

20.u2.457 tOO01 -76

347584019

Código

Larcas

Proponentê / Fomecedor

Reprcssntante

fipg Emprcsa

.PF

CNPJ

RG

Freleréncia de

lÍ,ntutaçáo (att. 44 d.

LC 12y2006)

pB eLlNlcÀ,oEÊlATRrcA LTDA

H";".:.,

Sim

)ortaÍia Data Nome CPF

h@ c.LrNrc^ ÇERlATnrcÂ LmA F'E 9lm

I
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ESÍAOO OE SÁO PAULO

PREFEITURA MUNICIPAT DE MORRO AGUDO

SECRETARIA MUNICTPAL DE ADMINISTRAçÃO E PLANEJAMENTO

Setor de Licitação e Despesa

A participação da Sra. Natalia Minto Godinho Benedetti, representando

a empresa recorrente NM & Residence e Comercio de Mercadorias Ltda,

CNPJ No 31.019.652/0001-00, confirma que a representante tinha plena ciência

das condiçôes estabelecidas no edital, uma vez que o item 4.3.1 informa que o

licitante está ciente e concorda com as condiçÕes contidas no edital:

"4.3.1. está ciente e concorda com as condiçõês

contidas no edita, e sêus anexos, bem como de que a

proposta apresentada compreende a integralidade dos

cuslos parâ atendimento dos dircitos trabalhistas

assegurados na Constituição Federal, nas /e,s Íraôalhisras,

nas normas ínfralegais, nas convenções coletivas de

trabalho e nos teÍmos de ajustamento de conduta vigentes

na data de sua entrega em definitivo e que cumprc

plenamente os rêguisitos de habílitaçâo definidos no

i n stru me nto conv oc ató i o :'
Portanto suas razões recursais sáo infundadas e intempestivas, uma vez

que o Edital prevê no item '13 as condições e prazo legal para que sejam

protocolados pedidos de esclarecimentos e impugnações ao Edital, o que

caberia o questionamento quanto ao critério de julgamento estabelecido na

presente licitação, estando a fase competitiva de lances coerente com o critério

de julgamento de menor preço global informado no Edital.

"13, DA IMPUGNAçAO AO EDITAL E DO PEDIDO
DE ESCLARECIMENTO
13.1. Qualquer pessoa é pafte legítima pan
impugn este Edital por ileguldddade na apticaçáo
da Lei no 14.133, de 2021, devendo protocolat o
Ndido até 3 (ttês) dias úteis antes da data da
abeftura do certane.
13.2. A resposta à ímpugnação ou ao pedído de
esclarecirnento sará divulgado em sítio elotuônico
oÍicial no pnzo da até 3 (ttés) dias úteís, limitado ao
últino dia útil anterior à data da abedura do
cedame.
13.3. A impugnaçáo e o pedido de esclêrecimento
podeéo set roalizados pot Íofina elettônica,

d

§f[ llatali! harêddi p.16.978.338-í3 t1í30523

§rí
11.019.652,/0001-00

t1130523

ffi
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ESÍADO DE 5ÃO PAULO

PREFEITURA MUNICIPAT DE MORRO AGUDO

SECRETARIA MUNtCTpAL DE ADMTN|STRAçÃO E pLANEJAMENTO

Setor de Licitação e Despesa

pelos segulnÍes meios: coneio eletônico
I I i cita c ao mo íro d g ud o@g m a i I. c o n ] ;
1 3.4. As impugnaçóes e pedidos de esclarccimentos
não susodndem os pnzos pfBv,slos Ílo
ceieme
13.4.1. A corÊessáo de ofeito suspênsiyo d
impugnaçéo é medida excepciondl e deverá set
motivada pelo agente de contrataçáo, ,os 6uÍos do
pr@esso de licitação.
13.5. Acolhida a impugnaçáo, seÉ detinida e

publicada nova data para a realizaçáo do cedane"

Quanto ao questionamento da empresa referente ao valor exato a ser

pago por cada vaga de acolhimento aos idosos, observando os diferentes graus

de dependência, o Edital no item 5 estabelece as condições para o

preenchimento da proposta, condicionando o licitante vencedor a apresentaçâo

da proposta adequada ao valor negociado, sujeito as sanções previstas no item

í2 do Edital;

"12. D-As TNFRAçóE9 ADrt utsfRAflvas E
sÁrvÇoEs
1 2. 1. Comete i nft açáo admin i sttaüv a, nos te mos da
lei, o licilante gue, com dolo ou culpa:
12.1 2.1. oão eiviar a proposta adequada ao
úlümo lance ofedado ou aÉs a negociaçÁo
12.1.2.2. rccusar-se a enviar o detalhamento da
proposta q uê ndo ex ig ível i'

Ocorre que a solicitaçáo para o envio da proposta atualizada foi solicitada

ao licitante vencedor em sessâo, o que foi devidamente atendido. O referido

documento consta presente nos autos estando à disposição para consulta a

qualquer interessado:

"De: Pregoeiro - Para: LlC002 - (Data e
Hora: 0207/2025 1 1 :1 4:05)

É

Favor enviar a proposta adequada no e-

mail licitacaomorroaoudo@omail com"
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E5ÍADO DE 5ÃO PAULO

PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRO AGUDO

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAçÃO E PLANEJAMENTO

Setor de Licitação e Despesa

PROPOSTA READEQUADA P.E -02512025
2 mensagens

SHM ASSESSORIA <shmassessoria@gmail.com>
Para: licitacaomorroagudo@gmail.com

2 de julho de 2025 às 11.21

Bom daa Prezados,

Segue em anexo a proposta readequada

POR FAVOR, CONFIRMAR O RECEBIMENTO DESTE!

Qualquer dúvida ou esclarecimento estamos à disposição nos telêfones (16) 99280-7119
ou whatsApp (16) 99243-0013.

Desde já agradecemosl
Att,

B propo8taatualizada.pdf
486K

Licitação Morro Agudo <licitacaomorroagudo@gmail.com>
Para: SHM ASSESSORIA <shmassessoria@gmail.com>

2 de julho de 2025 às 12:09

Boa tarde!
Recebido. obrigada!
Ana Paula

A simples ausência da proposta atualizada, inviabiliza o encerramento do

processo, comprometendo a homologação e adjudicação do objeto ao licitante

vencedor.

Ante o exposto, conclui-se que as razões da empresa recorrente quanto

a ausência dos valores contratados sem a discriminação dos valores por grau de

dependência sáo infundadas, uma vez que a licitante vencedora atendeu ao

exigido em Edital, com o envio da proposta atualizada com o detalhamento dos

valores contratados por grau de dependência.

É nítido a falta de compreensão e má fé da licitante recorrente NM &

Residence e Comercio de Mercadorias Ltda, CNPJ No 31.019.652/0001-00,

SHM Assessoria Corporativa e Gestão Pública
Sabrina Goulart
Analista de LicitaÇões

+
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E5ÍADO DE 5ÃO PAULO

PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRO AGUDO

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO

Setor de Licitação e Despesa

representada por Natalia Minto Godinho Benedetti, quanto as regras

estabelecidas no Edital, uma vez que na sessão realizada no dia 09 de maio as

empresas representadas pela senhora Natalia Minto Godinho Benedetti,

participaram ativamente da sessão, inclusive negociando o valor da contratação

através da empresa, MB CLINICA GERIATRICA LTDA, CNPJ No

52.711.43010001-15, que por ausência de apresentação de documentos de

habilitação a licitante foi inabilitada.

R1DADA oE LANcEs, Lc 123 / 2006 E NEcoctAÇÃo

A sequéncia de oleÍtas cle lances oconeu da foíma que consta da lista de lances a seguit

Lan@

00000001

Doscição do Lote

LOTÊ t'to @000001

Proponenle / Foma(trldor
Desconto

Vlr. Larce Tot Data/Hoía

MB CLINICA GERIATRICA LTDA 0.98 6.036.000.00 Negociada 0g/0flo25
09:01:04

E cabível questionar se naquele momento, se a empresa representada

pela senhora Natalia Minto Godínho Benedetti, fosse vencedora, seria

interposto intenção de manifestação de recurso com as essas mesmas

fundamentações? Lembrando que as regras e condições presentes no Edital

foram mantidas em todas as sessões marcadas para a contratação do presente

objeto.

Toda veracidade dos documentos citados acima, Editais e Atas das Sessôes,

estão disponíveis paÍa consulta através do link

hltp: I I 1 92.0.0.232 : 8079/comprased itali

É

Item

1

Rodddâ % Situdçáo
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ESTADO DE SÂO PAULO

PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRO AGUDO

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAçÃO E PLANEJAMENTO

Setor de Licitãção e Despesa

III. DA DECISÃO

1. NEGO PROVIMENTO DO RECURSO, interposto pela empresa NM &

Residence e Comercio de Mercadorias Ltda, CNPJ No

3í.0í 9.652/0001 -00, representada por Natalia Minto Godinho Benedetti

em razão das regularidades presentes no processo quanto aos

questionamentos que tratam do critério de julgamento adotado no edital e

fase de lances realizada durante a sessão e ausência dos valores

contratados sem a discriminaçâo dos valores por grau de dependência

mantendo as decisões do certame inalteradas.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Morro Agudo, í 4 de julho de 2025.

ANA PAULA SANTOS M ALHÃES

PREGOE

@

t0
t\à

\.

Y-
D

tq (a ? I az\

Diante do exposto, decido:

l\

( VI\

/il* ",*9,l.'v;'ff"lP
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residenci0l

A/C llmo(a). Sr(a). Pregoeiro(a) e Membros da Comissão de Licitação

Ref.: Pregão Eletrônico np O25/2025 Processo Administraüvo ne 052/2025

Recorrente: NM & GR Residence e Comerio Varejista de Mercadorias Ltda, pessoa
jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o np 31.019.652/0001-00, com sede em
Avenida Antônio Machado Sant'Anna 1499, nestê ato representada Natalia Minto Godinho
Benedetti.

Recorrida: Prefeitura Municipal de Morro Agudo/SP.

Objeto: lmpugnação dos atos praticados na sessão de disputa e fases subsequentes,
com pedido de anulação do certame por vício insanável.

A empresa Recorrente, Iicitante devidamente credenciada no certame em epígrafe,
vem, com o devido respeito e acato, perante esta autoridade, com fulcro no artigo 165 e

seguintes da Lei nq M.B3/2O21, e demais cláusulas do instrumento convocatório, interpor o
presente REcuRso ADMlNlsrRATlvo contra os atos praticados na sessão pública, pelos fatos
e fundamentos de direito que passa a expor.

I. DA TEMPESTIVIDADE E DO CABIMENTO

O presente recurso é tempestivo, uma vez que é apresentado no prazo legal de 3 (três)
dias úteis, contados da data de intimação do ato que se pretende impugnar, conforme o art.
165, § 1s, da Lei na 1.4.]33/2021. A intenção de recorrer foi devidamente mânifestada em ata
ao final da sessão de disputa, garantindo o direito à apresentação destas razões.

II. síNTEsE DOS FATOS

O Edital do Pregão Eletrônico ne 02512025 estabelece, de forma clara e inequívoca em
seu Anexo I (Termo de Referência), a contratação de serviços de acolhimento para idosos
dividida em três itens distintos e indepêndentes, cada qual correspondente a um grau de
dependência (Grau l, Grau ll e Grau lll). Cada item possui especificações técnicas,
complexidades e, crucialmente, valores de referência próprios e individualizados.

Contudo, ao iniciar a fase competitiva do certame, a plataforma de dlsputã, sob
condução do(a) nobre Pregoeiro{a), apresentou aos licitantes um único campo parã a oferta

uNtDADr I I RrBErnÃO
C'ÍY RIB[IPÃO

Av. Ântônio [,]ôchodo Sont'Annü, ]499
(16) 3441 262s

UNIDAD§ 2l RIAÊnÃo
ÂrÍo DÂ BoÀ v,sÍa
Rü(] Ayrtôn Roxo, 977
(16) 3237 72s2
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residencial

de lances, consolidando o vaior global de todos os itens (R§ 6.096.000,00). O lance vencedor
foi de RS 5.904.000,00.

Tal procedimento, ao agrupar compu isoriamente os três itens em um lote único para

fins de disputa, impediu esta Recorrente e os demais participantes de formularem propostas e
lances de forma individualizada para cada item, contrariando a própria estrutura do objeto
licitado e as regras do edital.

III. DO MÉRITo REcURsAt - Dos Víc|os INSANÁVEIs

O ato de agrupar os itens na fase de disputa, quando o edital os previa de forma
separada, constitui vício insanável que macula de nulicade o procedimento, pelas razões a

seguir.

a) Violação Direta ao Princípio da Vinculação ao lnstrumento Convocatório

O edital é â lei interna da licitação. O artigo Se da Lei ne U.133/2021 consagra o
princípio da vinculação ao instrumento convocatório, que obriga a Administração e os
licitantes a seguirem estritamente as regras nele definidas.

O instrumento convocatório, em seu Termo de Referência, parcelou o objeto em três
itens. A condução da disputa, no entanto, ignorou esse parcelamento e adotou um critério de
julgamento por preço global de lote único, não previsto e contraditório à estrutura definida.
Essa mudança de regra durante a fase competiüva é ilegal e surpreendeu os licitantes, que
prepararam suas propostas com base na disputa por item.

b) Restrição lndevida à Competitividade e prejuízo à Busca pela proposta Mais
Vantajosa

O parcelamento do objeto, conforme o art.40, V, da Lêi np 74.L33/202I, é a regra,
visando ampliar o universo de participantes e, com isso, obter as melhores condiçôes para a

Administração. O agrupamento e exceção e exige justiticativa técnica.

Ao promover a disputa por valor global, a Administrâção restringiu indevidamente a

competitividade. Empresas especializadas ou com maior eficiência de custos em apenãs um ou
dois dos graus de dependência, como pode ser o caso da Recorrente, foram efetivamente
excluídas da competição, pois não poderiam apresentar lances compeütivos para o valor total.

u rDÂDÊt InlBEtnÃo
crY ntsErnÂo

AY. Antônio Mochodô Sont'Anno, lá99
(16) 344i 2625

UNIDÂDE 2I EIB€INÃO
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Ruo Á yrton Roxo, 977
(r o) :zs'r ::oz

uâlrDADE 3 lrnaNca
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(16) 3402 7006
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re§ldenciai

Essa restrição fere o objetivo primordial da licitação, que é a seleção da proposta mais

vanta.iosa (art. 11, l, da Lei ne f4.L33/2A21,). A disputa por item permitiria à Administração
contratar cada serviço específico pelo rnenoi prêço ofertado, otimizando o uso do recurso
público. A disputa em lote único, neste caso, tende a resultar êm uma contratação
economicamente menos efi ciente.

c) lnsegurança Jurídica e Econômica para a Administração na Contratação por ltem

A consolidaçâo do valor em um lance global de RS 5.904.000,00, sem a discriminação
dos valores por grau de dependência, gera uma grave insegurança para a Administração
Pública. Caso a Prefeitura necessite contratar apenas um dos graus de dependência (por
exemplo, apenas o Grau I ou o Grau lll, não haverá no resultado do certame um valor
unitário claro e específico para aquele serviço.

A Administração ficará sem saber qual o valor exato a ser pago por cada vâga de
acolhimento para idosos de Grau I Grau ll ou 6rau lll, pois o lance vencedor foi apresentado
de forma global. lsso impede a gestão eficiente dos recursos públicos e a fiscalização adequada
do contrato, uma vez que o custo por serviço individualizado não foi estabelecido em um
ambiente competitivo.

O próprio edital, em seu item 1.1 do Termo de Referência, apÍesenta uma ,'TABELA

DESCRITIVA" com "VALOR MENSAL POR VACA R§" e "VALOR ANUAT pOR VAGA RS" para
cada grau de dependência, o que demonstra a intenção inicial de contratação por item. A
ausência desses valores específicos no resultado da disputa global inviabiliza a contratação
parcial e tÍansparente, ferindo os princípios da economicidade e da transparência.

d) llegalidade do Agrupamento e Natureza lnsanável do Vício

A falha ocorrida não é uma simples irregularidade formal, mas um erro de procedimento
que afeta o núcleo do certame: o julgamento das propostas. A forma como a disputa foi
conduzida comprometeu a isonomia entre os licitantes e o resultado finalda licitação.

Não há como convalidar ou corrigir tal erro sem ferir os direitos dos demais
participantes e o interesse público. A única solução que restaura a legalidade do processo é a

anulação dos atos viciados e a repehção da fase de disputa, desta vez em conformidade com
as regras do edital.

uNrDÂoE l I nrrÉrnÃo
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IV. DOS PEDIDOS

Ante o exposto, requer a Vossa Senhúrii

1. O recebimento e o conhe(imento do presente Recurso Administrativo, por ser
próprio, tempestivo e fundamentado.

2. No mérito, o total provimento do recurso para DECIARAR A NULIDADE do
Pregão Eletrônico ns O25/2O25, a partir da fase de disputa de lances, por vício insanável,

determinando-se a republicação do certame ou, no mÍnimo, a reabertura da sessão

compeüüva com a correta separação dos itens para a oferta de lances, em estrita observância

ao edital e à legislação vigente.

Nestes termos, pede deíerimento

Ribeirão Preto 03/07 /2075

9,Ub
rr,. rtr€nto dri$àdo digrralft í1ê

x TAllÀ u$ITO GOOÚü|O B€NEôEÍlr
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br
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ESTADO DE SÃO PAULO
PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRO AGUDO

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO
Setor de Licitação e Despesa

Aviso de Dispensa de Licitação – Data da Nova Sessão
Dispensa de Licitação Nº 032/2025

Processo Administrativo Nº 098/2025

Modalidade:  Dispensa  Eletrônica.  Tipo:  Menor  Preço  por  Item.  Objeto:  AQUISIÇÃO DE

BLOCOS  DE  RECEITUÁRIOS  B  (AZUL)  E  RELATÓRIO  DE  ATENDIMENTO

AMBULATÓRIO DO TRABALHADOR. Em razão da falta de energia elétrica, interrompendo o

andamento da sessão realizada no dia 16 de julho de 2025 às 14:19hs, fica marcada para o dia 18

de julho de 2025 às 10:00hs o prosseguimento dos atos legais para a contratação. Data e hora da

abertura  da 2ª  sessão pública:  dia  18 julho de 2.025,  às 10:00h.  Acesso à sessão através do

endereço http://177.129.28.34:8079/comprasedital/. Informações através do telefone (16) 3851-1400.

Morro Agudo/SP, 17/07/2.025. Leandro César Silva Valadares, Prefeito Municipal.

Comunicados

Comunicados
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Morro Agudo/SP, 04 de JULHO de 2025.
ASSUNTO: INTENÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS- ABERTURA DE PROCESSO 
LICITATÓRIO- MANIFESTAÇÃO DE INTERESSE.
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTURA AQUISIÇÃO DE 
SERVIÇOS DE ARBITRAGEM PARA ATENDER DEMANDA DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE MORRO AGUDO.

PROCEDIMENTO PÚBLICO DE INTENÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS
ENCAMINHO  neste ato, nos termos do disposto no artigo 43 do Decreto
Municipal  nº  6.453/23,  aos  orgão  e  entidades  da  Administração  Pública
INFORMAÇÃO a respeito da abertura de  PROCEDIMENTO PÚBLICO DE
INTENÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS, que ficará disponivel pelo prazo de
08 (OITO) DIAS ÚTEIS para MANIFESTAÇÃO DE INTERESSADOS em
participar da respectiva , determinando a estimativa total de quantidades
para a contratação.
O objeto da intenção de registro de preços será eventual e futura aquisição
de serviços de arbitragem, a ser processada através da modalidade Pregão
com entrega parceladaa e vigência de 1 (um) ano,  prorrogável por igual
período com possibilidade de renovação de quantidades.
Para  tanto,  cumpre  DESTACAR  que  os  orgãos  que  manifestarem
necessidade  de  participação  deverão  encaminhar  indicação  das
quantidades  dos itens listados a seguir,  com consequente indicação da
memória  de  cálculo  e  dos  documentos  que  embasaram  as  quantidades
indicadas e eventuais justificativas.ADEMAIS, devrão encaminhar indicação
expressa dos respectivos  Fiscais Técnicos e Administrativos  de cada
ente,  local  de  entrega dos  itens  e  fonte  orçamentária,  de  modo  a
embasar a elaboração dos documentos relativos a fase de planejamento do
certame.
Em  atendimento  ao  disposto  pela  legislação  federal  e  municipal,  a
respectiva manifestação de interesse ficará aberta 08 DIAS ÚTEIS, ocasião
em  que  deverão  ser  encaminhadas  ao  endereço  eletrônico:
smemorroagudosp@gmail.com.
A manifestação de interesse deverá ser realizada no modelo anexo e estar
devidamente acompanhada de Documento de Formalização de Demanda
em modeloja utilizado pela municipalidade.
Certo de contar com a contribuição de todos, coloco-me á disposição para
eventuais  esclarecimentos  e  protesto  por  voto  de  estima  e  elevada
consideração.

________________________________________
FABIO HENRIQUE AMANCIO

SECRETARIO MUNICIPAL DE ESPORTES E LAZER

mailto:smemorroagudosp@gmail.com
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ITEM QTDE DESCRIÇÃO

01

FUTSAL (quadra) - A
prestação dos

serviços de
arbitragem deverá
ser de acordo com
as Regras Oficiais
da Confederação

Brasileira de Futsal
(CBFS) Arbitragem
composta: 1 árbitro

central 2 árbitro
auxiliar 1

sumulista. Todos
com comprovação

de capacidade
técnica. E curso de

arbitragem.

02  

FUTEBOL DE
CAMPO- A

prestação dos
serviços de

arbitragem deverá
ser de acordo
comas Regras

Oficiais da
Confederação
Brasileira de
Futebol (CBF)

Arbitra composta: 1
árbitro central 2
árbitro auxiliar 1
sumulista. Todos

com comprovação
de capacidade

técnica. E curso de
arbitragem.

03  

JUDÔ- A prestação
dos serviços de

arbitragem deverá
ser de acordo
comas Regras

Oficiais da
Confederação

Brasileira de Judô
( CBJ ). Arbitra

composta: 1 árbitro
central. 2 árbitro
auxiliar. 1 Oficial

técnico. TOTAL DE
4 Á 9

PESSOAS.Todos
com comprovação

de capacidade
técnica. E curso se

arbitragem
BASQUETE A

prestação dos
serviços de
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MODELO DE MANIFESTAÇÃO DE INTERESSE

OBJETO: EVENTUAL E FUTURA AQUISIÇÃO DE SERVIÇOS DE ARBITRAGEM,
PARA ATENDER DEMANDA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRO AGUDO.
SETOR/ORGÃO:
LOCAL DE ENTREGA:
FISCAL TÉCNICO:
FISCAL ADMINISTRATIVO:
FICHAS ORLAMENTÁRIAS:
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ESTADO DE SÃO PAULO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRO AGUDO
Barracão Municipal

 
PROCEDIMENTO PÚBLICO DE INTENÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

ASSUNTO: INTENÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS – ABERTURA DE PROCESSO LICITATÓRIO  

 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO FUTURA E EVENTUAL DE PNEUS NOVOS (PRIMEIRA VIDA) 

PROTETOR E CAMARA DE AR, PARA ATENDER DEMANDA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRO AGUDO. 

  ENCAMINHO neste ato, nos termos do disposto no artigo 43 do Decreto Municipal nº

6.453/23,  aos  órgãos  e  entidades  da  Administração  Pública  INFORMAÇÃO a respeito  da  abertura  de

PROCEDIMENTO PÚBLICO DE INTENÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS, que ficará disponível pelo

PRAZO DE 08 (OITO) DIAS ÚTEIS para MANIFESTAÇÃO DE INTERESSADOS em participar  da

respectiva ata, determinando a estimativa total de quantidades para a contratação.  

O objeto da intenção de registro de preços será aquisição futura e eventual de pneus novos, 

protetor e câmara de ar, ser processada através da modalidade Pregão com entrega parcelada e vigência de 1

(um) ano, prorrogável por igual período com possibilidade de renovação das quantidades.  

Para tanto, cumpre DESTACAR que os órgãos que manifestarem necessidade de participação 

deverão encaminhar indicação das quantidades dos itens listados a seguir, com consequente indicação da

memória de cálculo e dos documentos que embasaram as quantidades indicadas e eventuais justificativas.

ADEMAIS, deverão encaminhar indicação expressa dos respectivos Fiscais Técnicos e Administrativos de

cada ente, local de entrega dos itens e fonte orçamentária, de modo a embasar a elaboração dos documentos

relativos a fase de planejamento do certame. 

Em atendimento ao disposto pela legislação federal e municipal, a respectiva manifestação de

interesse ficará aberta até o dia 29 de JULHO de 2025, ocasião em que deverão ser encaminhadas ao 

endereço eletrônico:   

A manifestação de interesse deverá ser realizado no modelo 

anexo  e  estar  devidamente  acompanhada  de  Documento  de  Formalização  de  Demanda  em modelo  já

utilizado pela Municipalidade.

Certo  de  contar  com  a  contribuição  de  todos,  coloco-me  à  disposição  para  eventuais

esclarecimentos e protesto por votos de estima e elevada consideração.

 

Rita Aurora do Prado, 105  – Centro – CEP 14.640-000 – Morro Agudo –SP Telefone – (16) 3851-
1167– e-mail – barrracaopm105@gmail.com 

 

barrracaopm105@gmail.co
m .
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ESTADO DE SÃO PAULO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRO AGUDO
Barracão Municipal

________________________________

Alberto José dos Santos

Diretor de Assuntos Administrativos

 

Rita Aurora do Prado, 105  – Centro – CEP 14.640-000 – Morro Agudo –SP Telefone – (16) 3851-
1167– e-mail – barrracaopm105@gmail.com 
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ESTADO DE SÃO PAULO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRO AGUDO
Barracão Municipal

Objeto: O presente pregão eletrônico tem por objeto sistema de registro de preço para aquisição eventual

e futura de pneus novos (primeira vida), protetor e câmara de ar, devidamente certificados pelo inmetro,

para  equiparem a  frota  de  veículos  e  maquinário  do  município  de  Morro  Agudo/SP,  para  atender  a

demanda da Prefeitura Municipal de Morro Agudo – SP. 

ITEM UNID. DESCRIÇÃO DO MATERIAL UNIDADE QTD.

1 Unid
.

Câmara de Ar 1000 x 20          UNID.  

2 Unid
.

Câmara de Ar 1400 x 24          UNID.  

3 Unid
.

Câmara de Ar 17.5 x 25           UNID.  

4 Unid
.

Câmara de Ar 19.5L  Aro 24    UNID.  

5 Unid
.

Câmara de Ar 7.50 x 16           UNID.  

6 Unid
.

Câmara de Ar 7.50 x 18           UNID.  

7 Unid
.

Câmara de Ar 900 x 20            UNID.  

8 Unid
.

Câmara de Ar  12.5/80 x 18     UNID.  

9 Unid
.

Câmara de Ar  12 x 16.5          UNID.  

10 Unid
.

Câmara de Ar 110/90 Aro 17   UNID.  

11 Unid
.

Câmara de Ar 80/100   Aro 18 UNID.  

12 Unid
.

Câmara de Ar 90/90 Aro 18     UNID.  

13 Unid
.

Câmara de Ar 18.4 Aro 30       UNID.  

14 Unid
.

Câmara de Ar 18.4 Aro 34       UNID.  

15 Unid
.

Pneu 1000 x 20 - Borrachudo 
16 Lonas                                  UNID.  

16 Unid
.

Pneu 1000 x 20 - Liso 16 
Lonas                                       UNID.  

17 Unid
.

Pneu 12 x 16.5 - 10 Lonas       UNID.  

18 Unid
.

Pneu 12.4 - Aro 24  - 06 Lonas UNID.  

19 Unid
.

Pneu 12.5/80 - R18  - 10 
Lonas                                       UNID.  

20 Unid
.

Pneu 1300 x 24 - 10 lonas 
Agrícola                                   UNID.  

21 Unid
.

Pneu 1400 x 24 - 10 lonas 
Agrícola                                   UNID.  

22 Unid
.

Pneu 13.6 - Aro 38 - 06 Lonas UNID.  

23 Unid
.

Pneu 17.5 x 25 - 12 Lonas       UNID.  

24 Unid
.

Pneu 18.4 - Aro 34  - 10 Lonas UNID.  

25 Unid
.

Pneu 18.4 - Aro 30  - 10 Lonas UNID.  

26 Unid Pneu 185 R14C 99/97 Radial UNID.  
 

Rita Aurora do Prado, 105  – Centro – CEP 14.640-000 – Morro Agudo –SP Telefone – (16) 3851-
1167– e-mail – barrracaopm105@gmail.com 
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ESTADO DE SÃO PAULO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRO AGUDO
Barracão Municipal

. s/ Câmara                                 
27 Unid

.
Pneu 175/70 -   ARO 13           UNID.  

28 Unid
.

Pneu 165/70 -   ARO 14           UNID.  

29 Unid
.

Pneu 175/65 - ARO 14             UNID.  

30 Unid
.

Pneu 175/70 R14                     UNID.  

31 Unid
.

Pneu 185/70 R14                     UNID.  

32 Unid
.

Pneu 185/65 R15                     UNID.  

33 Unid
.

Pneu 195/65 R15                     UNID.  

34 Unid
.

Pneu 19.5 L24 - 12 Lonas        UNID.  

35 Unid
.

Pneu 205/55 R16                     UNID.  

36 Unid
.

Pneu 205/60 R16                     UNID.  

37 Unid
.

Pneu 205/70 R15C                   UNID.  

38 Unid
.

Pneu 205/75  R16C                  UNID.  

39 Unid
.

Pneu 215/65 R16                     UNID.  

40 Unid
.

Pneu 225/65  R16C                  UNID.  

41 Unid
.

Pneu 225/75  R16C                  UNID.  

42 Unid
.

Pneu 215/75 R17.5 Radial 
Liso                                          UNID.  

43 Unid
.

Pneu 215/75 R17.5 Radial 
Borrachudo                              UNID.  

44 Unid
.

Pneu 235/75 R17.5 Radial liso UNID.  

45 Unid
.

Pneu 235/75 R17.5 Radial 
Borrachudo                              UNID.  

46 Unid
.

Pneu 225/45 - Aro 17               UNID.  

47 Unid
.

Pneu 265/70 - Aro 16               UNID.  

48 Unid
.

Pneu 275/80 - Aro 22.5 
Borrachudo Radial s/ Câmara UNID.  

49 Unid
.

Pneu 275/80 - Aro 22.5 Liso 
Radial s/ Câmara                     UNID.  

50 Unid
.

Pneu 6.50 - Aro 16                   UNID.  

51 Unid
.

Pneu 7.50 x 16 - Liso               UNID.  

52 Unid
.

Pneu 7.50 x 18 - Liso               UNID.  

53 Unid
.

Pneu 8.3 - Aro 24 Lonas          UNID.  

54 Unid
.

Pneu 80/100 - R18                   UNID.  

55 Unid
.

Pneu 90/90 - R18                     UNID.  

56 Unid
.

Pneu 90/90 - R19                     UNID.  
57 Unid Pneu 110/90 - R17                   UNID.  
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ESTADO DE SÃO PAULO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRO AGUDO
Barracão Municipal

.
58 Unid

.
Pneu 900 x 20 - Borrachudo 
16 Lonas                                  UNID.  

59 Unid
.

Pneu 900 x 20 - Liso 14 Lonas UNID.  

60 Unid
.

Protetor - Aro 25                     UNID.  

61 Unid
.

Protetor - Aro 24                     UNID.  

62 Unid
.

Protetor Universal - Aro 20     UNID.  

AS ESTIMATIVAS DAS QUANTIDADES PARA A CONTRATAÇÃO, ACOMPANHADAS DAS MEMÓRIAS DE 

CÁLCULO E DOS DOCUMENTOS QUE LHES DÃO SUPORTE, QUE CONSIDEREM INTERDEPENDÊNCIAS COM 

OUTRAS CONTRATAÇÕES, DE MODO A POSSIBILITAR ECONOMIA DE ESCALA: [...]  

 MORRO AGUDO, XX DE XX DE 2.025 

 

_____________________________________ 

SERVIDOR, CPF, CARGO  

OBSERVAÇÃO: O presente documento deverá estar acompanhado de Documento de Formalização de 

Demanda em modelo próprio já adotado pela municipalidade. 
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ESÍADo DE sÃo PAULo

PREFEITURA MUNICIPAT DE MORRO AGUDO

Setor de Licitações

ATA DE nellrzaÇÃo DE DTSpENSA eletnôuca

Proc. Licitatório n.o 000098/25
DISPENSA ELETRONICA (PORTAL DE COMPRAS) n.'32
ObJEtOi DISPENSA DE LICITAÇÃO PARÂ AQUISIÇÁO DE BLOCOS DE RECÉITUÁRIOS B (AZUL) E RELATÓRIO DE
ATENOIEMTNO AMBULATORIAL DO TRABALHADOR
Detalhamento do Objeto:

Na data de 16 de Julho de 2025, às sete horas, trinta minutos e zero segundo, o Pregoeiro e a Equipe de Apoio, comoosta na
lista abaixo:
Podâtia Dara Nome cargo cPF Rc9870 07lUl2A25 Ana Pâula Sanlos Àragalháes Agente de Conlratação 292 123 008-98 33238269-2
ReuniÍam-se paÍa realizaÍ os procedimenlos relativos ao Pregão Eletrônico em epigrafe. lnicialmente o Pregoeiro abriu a sessáo
pública em atendimento às disposiçóes contidas no edital, divulgando as propostas recebidas e abrindo a fase de lances.

CREDENCIAMENTO
Lista de credenciados abaixo:
Códqo Prorooênte / Fomecêdor
Lancês Represéntánle

Llc001
Sim LlC001

WLSÔN DE PAULA LICO-IPUA
Sim WLSON DE PAUIÁ LICO

CNPJ
RG
000 000 000/0000-00
0

. 57.844.338í0001-05
8.321.36017

Prebrêncja dê coíf ataçâo
(ârt. 44 da LC 1 23,/2006)
Srm

Srm

CLASStF|CAÇÃO Ol pROpOSTA RECEBTDAS
Com a colaboração dos membros da Equipe de Apoio, o Pregoeiro procedeu à análise das propostas recêbidas, quando foi
veriflcado se c2da proposta atendia aos requisitos do edital, passou entáo ao exame da compatibilidade do objeto, prazos e
condiçóes de foÍnecimento Constatada a regulaÍidade das propostas, passou a selecionar os licitantes que participarão da etapâ
de Iances em razão dos preços propostos, conforme lista de classificaÉo da paoposta recebidas aprêsentâdâ a seguir:
It\ít! Códig9 Dê§Cdçáo do P.9dlrlo/Sêrvlço Untdade Quântrdadeí ois.0os.í29 REcEnuÁRto AzuL BL 400 státus
Cbsú. Côdig, Pro!ôflenle I Fomecedor Márca valor Uoitário vetor Totat Lâncê1 WILSON DE PAULA LICO-IPUA PROPRIA 3,10 124o,Ooctassfficádo

1

ItêÍn
2
Classif

1

1

Códrgo
015.003.003
Código

Ltc001

Ltc001

oe€cÍiÇáo do Produtc,/SeÍvÍ:o
RÂAT - RELATÔRD oE ATENDIMENÍo Ao
AC|DENTE DE TRABALHo (vGrúNcA sÀNrÁRlA, Marca
vÁLrDo coMo arEsrADo MÉDrco) rMpRÉssÃo
FREIITE ÊU Oí COR, PAPEL AUÍO COPIATIVO,
25X3 VAS, TAIáANHO A4, PICOÍAOO, COI.ADO E
GRAMPEADO
Proponenle / Fomecedoí
WLSON DE PAULA LICO IPUA PROPRIA

S
3,10 1240.00CtassrÍicado

s
Unidáde Quantidade
BL 50 Status
Vãlor lJnitário ValoÍ Total Lance

MENSAGENS
Apeo
PÍopo enle / FomêcedoÍ
Ltc001
Llc001
L60!2
wlLSON DE PAUTA LICO-IPUA

do PÍocosso ucitatófio

Oe: SISTEMA - Para: TODOS ' (Dala e HoÍar 161o712a25 a7 30:02)
Sessáo rnrciada, aguarde
De:.S§TÉMA " Pâra: ÍODOS - (Data e Hoía: 16/0712025 O7:30:24j
Píopostas ênviadas em anáhsê, aguardê.
Oe SISTEMA ' Parar ÍODOS - (Data e Hora 1610712A25 07 30:27)
Lote/ ttemr 1 , RECEIUÁR|O AZUL
Dê: SISTEi/h - eqra: ÍODOS - (Data e Hora: 16/0712025 0730:27)
Átênção, mensageos disporívelg parâ o item!

30,00

30 00

1 .500.00C1âssificado
s

1 .500,00Classi6cado
s

PÍeÍerênciê c,e contraiaÉo lat1. 44 da LC 123t2OW)
EmpÍesa secliâda local ou reoionalmente
Sim
Náo
Sim
Náo

Oód0o
Tipo Empresa

EPP

ME

Tipo Empresa
CPF
EPP
000 000.000-00
ME
982.114_988{4

d

Atas de Sessões

Atas de Sessões
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ESTADO DE SÃO PAULO

PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRO AGUDO

Setor de Licitações

Der SISTEMA - Pâra: TODOS - (Dâta ê Hoía: 16/07t2025 07:30 29)
LOIE / IIEM: 2 - RAAT _ RELATÓRIO DE ATENDIMENTO AO ACIDENTE DE TRABALHO (VIGIúNCÁ SANITARIA, VÁLIDO COMO
ATESTADo MÉDrco) rMpREssÂo FRENTE EM 01 coR, pApEL AUTo coptATtvo 2sx3 vrAs, TAMANHo A4, ptcorADo. coLADo E
GRAMPEAOO
oe: SISTEIIA - Pârâ: ÍoDos - (Datá e Hqã: í6r07Do25 o73o:n,
AEnç&, nqEagrêÍrs disponíveB paÍã o iEml
De:Agentê de ConlrataÉo - PaÍar LlC002 ' (Data e Ho.a: 1610712025 13 33 22)
Lic 002, consegue da umâ mâior desconto nos ilens 01 e 02?
Í)ô: Ag€ite dê Coíttalâçáo - Pao: LlC002 - (Dal,a e Hoê: 16n72o2513:35:2a)
iolidb que §ê maniê3te pelo chat 9ê co.lgegt ê obÍbr elgum de6@rto
De: Agente de Contrataçáo - Para: LlC002 - (Oata e HoÂ: 1610712025 13 4g:4al
Diante da ausénciâ da manifestaÉo do licilaote seguiremos com os itens paÍa as próximas fasês
Di: LlC002 - PaÍE: 

^qanta 
d. Conlratâsão - (Osta ê Hoía: 1ô,i07l2025 ,3.49.06)

ESTAT OS rO OSSO MELHOR PREçO.
De: Agente de Contratâçáo - Pârâ: LlC002 - (Datâ e Ho.â 1610712025 '13:50:17)
obíigeda pelâ mânifestação

6 doornontB de hautt#o sêlâo analisâalos, por íavoí aguarclê
Oe: Agente dê ContrataÉo - Paê: LlC002 - (Data e Haê'. 1610712025 14:11:25)
Senhor lacitante náo íoi idêntiícádo nos documentos de habiliteçáo âs declâráçóes exigidas nos eôexos lV e V do Editat
D.: Aq.ílo d€ Cor*rálaçáo - Para. LlC002 - (Data e Hota- 16107n.J25 1411231)
EnvlaÍ ôs abdaÉçõ€a exqdaê coniome os anexos lV e V do edrtal no pÍazo dà 02 horas
De:Agente de Contratiação - Pê.â: LlC002 - (Data e HoG 161071202514:14 44)
Solicito também o envio da proposta atualizada
De LlC002 - PaÉ: Agpnb do Contratsção - (Oata ê Ho.a: 16i/072025 14:16:15)
oi( JÁ vou ExvtÀR.
De: Agente dê Contraiáçào - Pârá. L 1c002 - (Data e Hoê 16to7 12025 14 19 23)
obígada!
Dc:Agpnfo de Coírâtâçào - Porà. TODOS - (Dâta e Horâ: 17107/2025 06:58.32)
Em raá9 da ialtadê energia §eÍn a pÍeylqq de rêlomo, inviabilizanlo o andamêolo da §€3§áo.{ro dla 1610712026 â @ tr éa.14:1ohs e sendo
conetatâdo que rb dra I 7/0712025 às O6:57fu â ênâíEie êàtá funcloneMo. pÍocedo com a 6uspên3âo edminist.ativa dá ses3ào
De: Agente de ContralaÉo - Pare TODOS - (Datâ e HoÍa: 1710712025 07 01:05)
O Íetomo estaíá previsto paÍa o diâ 1 8/07/202 5 às 1 0:00hs e será comun icada oÍicialmentê atÉvés de publicaÉo no diáíio oÍicial do município
ne edtçÁo de hc)je, 1710712025
Oê: SISTEMA - PaÍa: TODOS - (Oatâ ê HoÍa: 17l07no25 oltol:541
Sêac{o ôugpensa.
De: SISTEMA - Pera: TODOS - (Data e Horâ: 1710712025 07:O'l:54)
Data da nova realizaÉor 1810712025 -
HoÍáÍio: 10:00 -
Motivo: Suspensáo Adminislrativa - Falla de energia no dia 16/06/2025

Lotê / lbm 1

ironsagens

De: SISÍEMA - PâÉ: TODOS - (Dalá ê Horar 16/07t2O25 o7 39 27)
Resultado da dassilicaÉo das propostas lanÇ3das
1' - LlC001 (Classificedo)
1' - LlC002 (Classificado)

Osi §ISTE!,i4 : t.ra: TOOOS " (Dala e tloràr 16/07/2025 0730.27)
Êm dlsputâ, ààiài{tiÍrdo lancês.
De SISTEMA - Para: ÍODOS ' (Data e Hora: 1610712025 07 3027)
Mo<lo aberto, tempo de 360 minutos, sêrá proíÍogâdã p€lo sistêmâ câso houver lance oíertado nos últimos 0 minulos.
Dê: SISÍEr/iA - parâ: ÍODOS ' (Oata e HoÍâ: 1&0712025 13:3O27t
tâncas fÍtdizadG, a$reídarío análise da comissáo.
De. SISTEULq - Para: TODOS - (Dâtâ e Hora: 1610712025 13 493A)
Fase de aceitaÉo, aguarde.
Oe: SlSTElitÀ -?ara: TO0OS - (Dab e li,ora: í610712025 13:19:371
ItEm tol ssêlto pdâ comlssào, eguardo.
De: SISTEÍV|A - Pare: TODOS - (Data e Hora: 16/07/2025 13:50:30)
Fase de habilitação, aguârde

Lotê / ltêú 2
M€n8eg6n9

De: SISÍEMA - PeÍa: TOOOS - (Dâtâ e Horâ: 16/0712025 O7:3O29)
Resultado da clâssifcaÉo das propostâs lanÇadas
1o - LlC00'l (Classifcâdo),
1o - LlC002 (Classificado).

Em dlsB.rta, aguâ.dardo hnce6.
De: SISTEMA - Perâ: TODOS - (Dâte e Horar 1610712025 A7 30:29)
Modo aberto, tempo de 360 minutos, será prorÍogada p€lo sistema cáso houveí lence ofertado nos últimos 0 mrnutos
Oe: SlSTElilA - Parâ: TOOOS - (Dalâ e HoÍã: '16,/07/2025 13:30]30)
Lnaêa Índiz&, erÉrdando análire da coíni*sâo.
Der SlSTElvlA - Para: ÍODOS ' (Data e Hora: 16/07t2O25 1349:44)
Fase de aceitaqáo, aquarde.

É



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE MORRO AGUDO

Conforme Lei Municipal nº 3.020, de 2016

Quinta-feira, 17 de julho de 2025 Ano IX | Edição nº 1968 Página 41 de 41

Município de Morro Agudo – Estado de São Paulo
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

i, t ;r,

3Eü
ESTADO DE 5AO PAUTO

PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRO AGUDO

Setor de Licitações

Del SISÍEIIA -taÉ: TODOS - {Daiâ e Hoía: 16/0712025 13:4s:49}
ltêm Íoi 6cêlto p€la comissáo. âguârd€
De: SISTEMA - Parar TOOOS'(Data e Hora: 16/07/2025 13:50:30)
Fese de habilitâÉo, âguârdê.

RODADA DE LANCES, LC 123 t2006 E NEGOC|AÇÃO
A sequência de ofertas de lances ocorÍeu da forma que consta da lista de lânces a seguir
Item Código Descíição do Píodutc/SeÍviço Unidade Ouânltdade
1 o1s.oos 129 RECETUÁR|o AzuL BL 4oo
Rod6da tl'Lance Código Píoponente / Fome@dor % Desconto Vtr. Lance Situação

unit.
WLSON DE PAULA LICO-IPUA 3 ogLancê

Item Código
2 015.003.003
Rodada N'Lance códiqo

'16t0712025

07:33 59

Data/Hora

Data/Hora

OescíiÇáo do Produtc/ServiÇo
RAAT - RÊLAÍÓRIo DÉ ATÉNDIMENÍo Ao
ACIDENTE DE TRÂMLHo (VIGIúNcIA
SANrIÀRlA. VÁLIDo coMo ATÊsÍAoo
MÉDtco) lMpREssÀo FRE TE EM 01 coR,
PAPEL AUÍO COPIATIVO, 25X3 VIAS,
TAMANHO A4, PICOÍADO, COLADO E
GRAMPEADO
Píoponente / Fomecêdor
WLSON DE PAULA LICO.IPUA

Unidade Ouaílidade
8L 50
% Oesconto Vlr. Lance Sjfua9ào

lJnat

29.99Lance 1614712025
07 34.12

SITUAÇÃO DOS ITENS
As ofertas foram classiÍicadas, conforme lista de situação dos itens
l§n Código Oê€cÍição do PÍodubíSêívlço
lréd8 Co(ad6 Cod. Fo.n PÍopqtentê / Fomeaedoí
1 015 OO5 129 RECEITUARIO AZUL
3.10

Unidade
Mêlhor Píeço

Quanüdade
Situaçãdo68.

BL4OO
Náo Realizado

2
30,00

RÁÂT - RELATóRIo DE ATENoIMENToAo ÀctDEMrE DE
TRAMLHo (VIGIúNCIA SANrIÁRIÀ, VÁLIDo coMo ATESTABo
i,EDICO) IMPRESSAO FRENTE EM 01 COR, PAPEL AUTO
COPIATIVO, 25X3 V,AS, TAMAI.IHO 44, PICOTADO, COLADO E
GRAMPEADO

000

0,00
8150

Nâô Rêâlizãdo
015.003.003

susPENsÃo
Em í42áo de faltâ de eneígia oconida no diê 16/07/2025 a parlir das 14:1ghs, â sessâo íoi suspênsâ no dia 171O712A25 às 06.57hs, tendo em vista
o retomo do sisteme de energia elétrica, s€ndo novâ sessáo marcedá pâra o diâ 18/07/2025 às 10:00hs

OCORRÊNCIAS
EÍn Íaáo da fâIa de caorgia seln a provMo .le rdomo, inviabilizg$do o andamedo dâ ses6áo ío daa 16/072025 a Dartir da6 í4Jglrs ê 6êndo
constiatado que no diâ 17ló7lm25 às 0A:57hs o fr.mc.ionamento da rede elétrica a sessào lor susp€nsa adminrstÉtvámenlê
O retorno eslârá previsto púa o dia 1810712425 às 10:00hs e será comunicada oícialínente através de publicãÉo nodiário oÍcialdo municrpro
ne ediçào de hoje, 17 10712025

CPF : 292
alháes

008 98
RG : 332 269-2
CaÍgo de
PORÍA lA: 9870 DE 07 25

ASSINAM
Comissões / Portarias:
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